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DECLARAÇÕES

DISPENSA Nº DV00025/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240417DV00025

 

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  FERRAMENTA  FEITA  DE  ALUMÍNIO  FUNDIDO,  PARA

FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS

FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICIPIO DE MALTA–PB.

 

PROPONENTE:  INDUSTRIA PARLUMIN LTDA

CNPJ: 49.080.597/0001-10

ENDEREÇO: RUA DEZOITO, Nº 1830 ANDAR 1, ALTO ALEGRE I, MARACANAÚ-CE

 

1.0 -  DECLARAÇÃO  de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27,

Inciso V, da Lei 8.666/93.

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º

inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir

em   seu   quadro   de   pessoal,   funcionários  menores   de   dezoito   anos   em   trabalho   noturno,

insalubre  ou  perigoso e  nem menores  de  dezesseis  anos,  em qualquer   trabalho;  podendo

existir a partir de quatorze anos na condição de aprendiz, na forma da legislação vigente.

 

2.0 -  DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação

na licitação.

Conforme exigência  contida na Lei  8.666/93,  Art.  32,  §2º,  o  proponente  acima qualificado,

declara   não   haver,   até   a   presente   data,   fato   impeditivo   no   que   diz   respeito   à

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado

falimentar,  estando ciente da obrigatoriedade de  informar ocorrências posteriores.  Ressalta,

ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmação.
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3.0 -  DECLARAÇÃO  de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente

instrumento convocatório.

 

O proponente  acima qualificado  declara   ter  conhecimento  e  aceitar   todas  as  cláusulas  do

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

4.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,

se   aplicado   ao   número   de   funcionário   da   empresa,   atende   às   regras   de   acessibilidade

previstas.

 
 

Maracanaú - CE, 22 de abril de 2024

___________________________________________
INDUSTRIA PARLUMIN LTDA

PAULO SÉRGIO DE SOUSA PEREIRA
49.080.597/0001-10
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PROPOSTA DE PREÇO

 

DISPENSA Nº DV00025/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240417DV00025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE
FLORES  ARTIFICIAIS  EM EVA  E  TECIDOS  PARA  UTILIZAÇÃO  DOS FLORISTAS  DOS
CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
MALTA–PB.

PROPONENTE:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA

DE ALUMÍNIO  FUNDIDO TAMANHOS

P   e   G,   PARA   FABRICAÇÃO   DE

FLORES   ARTIFICIAIS   EM   EVA   E

TECIDOS   PARA   UTILIZAÇÃO   DOS

FLORISTAS   DOS   CURSOS

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO

DE MALTA–PB

Unidade 1 4.300,00 4.300,00

Maracanaú - CE, 22 de abril de 2024

___________________________________________
INDUSTRIA PARLUMIN LTDA

PAULO SÉRGIO DE SOUSA PEREIRA
49.080.597/0001-10
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00025/2024 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Assunto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO 

FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES 
ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO 
DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE MALTA–PB. 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Malta e: INDUSTRIA 
PARLUMIN LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

   
P A R E C E R 
  
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e 
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento 
da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado 
pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes 
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, 
ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 
autorização da autoridade competente. 
  
Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as 
disposições do referido diploma legal. 
  
  

Malta - PB, 24 de abril de 2024. 
  
  
  

_____________________________________________ 
ANA ALINE MOURA DANTAS 

Assessor Jurídico 
OAB–PB 11620 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
GABINETE DO PREFEITO 

  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA–PB. 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 
  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 
  

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 
  
  

___________________________________ 
IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
GABINETE DO PREFEITO 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA–PB. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 
  
2.0. DA APROVAÇÃO 
 
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 
objeto da licitação. 
  

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 
  

 
___________________________________ 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: 2FD8.71BC.1435.4FDE.AE18.5D25.7000.5A58. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
GABINETE DO PREFEITO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Secretária de Administração. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando: 
  
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE 
FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS 
CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
MALTA–PB. 
  
Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 
regido pela seguinte regra: 
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao 
Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação 
direta por Dispensa de Licitação. 
  

Malta - PB, 17 de abril de 2024. 
  
  
 

__________________________________ 
IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: 2FD8.71BC.1435.4FDE.AE18.5D25.7000.5A58. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS 
PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4. Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Abril de 2024. 

4 ã P. P. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE, UNITARIO TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITAUNIDADE 11 4.443,334.443,33 

DE ALUMÍNIO FUNDIDO TAMANHOS | 

P e G, PARA FABRICAGAO DE | 
FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E | 
TECIDOS PARA UTILIZAGAO DOS | 

FLORISTAS DOS CURSOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
/ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE MALTA-PB | | 

— Total4.443,33 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 4.443,33. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 

nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: 4278.DF23.3CBF.9F1E.0D6A.5BA8.EA34.CCC9. 
Estimativa da despesa. Doc. 50271/24. Data: 29/04/2024 14:09. Responsável: Igor X. de Lucena.
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislagdo então em vigor. 

4.9. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 registro da variagao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, 

quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentacéo 

comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

— 

HENRIQUE GADEEHA DE ASSIS DIAS 
Secretario Executivo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISICAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 

caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica — AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 

FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização provaveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 

demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

A Secretaria de Assistência Social do Município de Malta-PB busca adquirir uma ferramenta de 

aluminio fundido para a confecção de flores artificiais em EVA e tecidos, a serem utilizadas 

pelos alunos dos cursos de artesanato promovidos pela secretaria. 

A aquisição da ferramenta se justifica pela necessidade de: 

* Aprimorar a qualidade do ensino: A ferramenta permitira aos alunos a confecgéo de flores 

artificiais com maior precisdo e acabamento profissional, elevando a qualidade do ensino 
oferecido nos cursos de artesanato. 
* Promover a criatividade e a expressão artistica: A ferramenta possibilitara aos alunos a 

criagao de flores artificiais com designs mais elaborados e personalizados, incentivando a 

criatividade e a expressão artistica. 
* Gerar renda: As flores artificiais confeccionadas pelos alunos poderao ser comercializadas, 

gerando renda para as familias e contribuindo para a incluséo social. 
Caracteristicas da Ferramenta: 
* Material: Aluminio fundido 
* Fung&o: Recortar flores em EVA e tecidos
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2.0. DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

1 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO ... UNIDADE 
FUNDIDO TAMANHOS P e G, PARA 

1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referéncia. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

HENRIQUE GADELHA DE ASSIS DIAS 
Secretario Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 

embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA 
DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E 
TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 
suprir demanda específica — AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, 
PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO 
DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

A Secretaria de Assistência Social do Município de Malta-PB busca adquirir uma ferramenta de 

alumínio fundido para a confecção de flores artificiais em EVA e tecidos, a serem utilizadas 
pelos alunos dos cursos de artesanato promovidos pela secretaria. 

A aquisição da ferramenta se justifica pela necessidade de: 

* Aprimorar a qualidade do ensino: A ferramenta permitirá aos alunos a confecção de flores 
artificiais com maior precisão e acabamento profissional, elevando a qualidade do ensino 
oferecido nos cursos de artesanato. 
* Promover a criatividade e a expressão artística: A ferramenta possibilitará aos alunos a 

criação de flores artificiais com designs mais elaborados e personalizados, incentivando a 

criatividade e a expressão artística. 

* Gerar renda: As flores artificiais confeccionadas pelos alunos poderão ser comercializadas, 

gerando renda para as famílias e contribuindo para a inclusão social. 
Características da Ferramenta: 
* Material: Alumínio fundido 

* Função: Recortar flores em EVA e tecidos
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4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão 
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando 
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

coDIGO DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 AQUISIGAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIO 
FUNDIDO TAMANHOS P e G, PARA FABRICAGAO DE 

| FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA 
| UTILIZAGAO — DOS FLORISTAS DOS  CURSOS 

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB 

UNIDADE 1 

O prazo maximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagéo nas 
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da 

emiss&o do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, devera considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das 
referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsdo e adequação 
orgamentaria e financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

6.Relagéo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratagdo em fungdo da utilizagdo provavel, foram devidamente definidos mediante 

observancia a previsdo da demanda a ser atendida e possiveis alteragées em decorréncia das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessarios ou mesmo a 
necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as 
necessidades da Administragéo e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, 
foram incorporadas na contratagéo em analise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagéo de forma analoga a que se 
pretende adotar pela Administragao, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solugdo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE FERRAMENTA

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: DB12.95DD.3393.468D.E429.B692.2947.B54A. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 50271/24. Data: 29/04/2024 14:09. Responsável: Igor X. de Lucena.

15

15



FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E 

TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. Salienta-se que a 
vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagdo devera ser 

compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de 
bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 

relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotagdo especifica no orgamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 

prévia efetuada ao setor responsavel. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 

meio da utilizagdo do seguinte parametro: pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, 
mediante solicitagdo formal de cotagéo, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses 

de antecedéncia da data de divulgag&o do edital. 
Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo, definidos por meio de 
pardmetro de afericdo do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1° da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor prego encontrado. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 4.443,33. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISICAO DE FERRAMENTA FEITA DE 
ALUMINIO FUNDIDO, PARA FABRICAGAO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS 

PARA UTILIZACAO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. Entende-se que o fornecimento 
podera ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatério o parcelamento quando o objeto da 
contrag&o tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. 

Compras, obras ou servigos efetuados pela Administragdo serdo divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a 

licitagdo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem 
prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 

demandada no certame, com vistas a ampliagdo da competitividade, podendo o ato 

convocatoério fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatério a ser 

deflagrado para efetivagéo da presente contratagéo sera realizado em um único item, conforme 
as caracteristicas e especificagées constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administragao, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinamica 

das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 

não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo 
cotação de quantidade inferior a demandada no ato convocatério, para evitar a ocorréncia 

invidvel, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatario por item e o 
consequente prejuizo da economia de escala. No entanto, podera ser admitido o parcelamento 
na forma material, sendo pemitida a participação de consorcio, tendo em visto que a pretensa 
contratagado denota ser vultosa e/ou de consideravel complexidade técnica, bem como ocorrer 

a autorizagdo para a realizagdo de subcontratagao.
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12.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE 

ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS 
PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 

sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 

contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

J i ( : 
oo Kelly, M- Flbne 
VANESSA KELLY MARQUES FELIX 

Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 
1GOR XAVIER DE LUCENA:08275167469 
(c=BR, o=ICP-Brasil ou=Secretaria da Recelta 
Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A1 
(ou=(EM BRANCO), ou=23875 3 
ouspresendial, =i 
LUCENA08275167469 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

AQUISICAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIO FUNDIDO, PARA FABRICAGAO DE 

FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTII:IZACAO DOS FLORISTAS DOS 

CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

MALTA-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitagéo: 

A contratagao acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificagées técnicas e 

informagées complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica — AQUISICAO 

DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIO FUNDIDO, PARA FABRICAGAO DE FLORES 

ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAGAO DOS FLORISTAS DOS CURSOS 

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA- 

PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; 

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando & maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotagéo especifica no orcamento vigente, apropriada para 

a devida execugao do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsavel. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitagdo pela sua total relevancia e 

pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informagoes e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessarios. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitacéo: 

* Documento de formalizagéo da demanda - DFD; 

* Justificativa para a estimativa de quantitativos; e 

* Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

Vamenmau tdu . Selno 
VANESSA KELLY MARQUES FELIX 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS 
PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

1.2. Classificação do objeto: Comum. 

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 

suprir demanda específica — AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, 
PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO 
DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como 

relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizagéo dos 

recursos em relagéo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 

nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

A Secretaria de Assisténcia Social do Municipio de Malta-PB busca adquirir uma ferramenta de 

aluminio fundido para a confecgao de flores artificiais em EVA e tecidos, a serem utilizadas 

pelos alunos dos cursos de artesanato promovidos pela secretaria. 

A aquisição da ferramenta se justifica pela necessidade de: 

* Aprimorar a qualidade do ensino: A ferramenta permitirá aos alunos a confecgao de flores 

artificiais com maior precisão e acabamento profissional, elevando a qualidade do ensino 

oferecido nos cursos de artesanato. 

* Promover a criatividade e a express&o artistica: A ferramenta possibilitara aos alunos a 

criação de flores artificiais com designs mais elaborados e personalizados, incentivando a 

criatividade e a express&o artistica. 

* Gerar renda: As flores artificiais confeccionadas pelos alunos poderão ser comercializadas, 

gerando renda para as familias e contribuindo para a inclus&o social. 
Caracteristicas da Ferramenta: 
* Material: Aluminio fundido 
* Função: Recortar flores em EVA e tecidos 

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRACAO 

3.1.A contratagdo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administragéo, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 

estao fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
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primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratação são: 

CODIGOT DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 AQUISIGAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIOUNIDADE 1 

FUNDIDO TAMANHOS P e G, PARA FABRICAGAO DE | 
FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA | 
UTILIZAGAO DOS FLORISTAS DOS CURSOS | 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA | 

SE ” ” ” . 

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 

nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 

4.2.1. Entrega: 5 (cinco) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA 

FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E 

TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

6.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 4.443,33. 

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 

consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 

seguintes resultados:
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8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE 

ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS 

PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 

sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 

contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 

outras atividades fins da Administração; 

8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 

não acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Forma de contratação: 
9.1.1. Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21. 

Malta - PB, 16 de Abril de 2024. 

lamemo, Vol m Gl , NW 
VANESSA KELLY MARQUES FELIX 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS 
PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4. Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Abril de 2024. 

4 ã P. P. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE, UNITARIO TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITAUNIDADE 11 4.443,334.443,33 

DE ALUMÍNIO FUNDIDO TAMANHOS | 

P e G, PARA FABRICAGAO DE | 
FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E | 
TECIDOS PARA UTILIZAGAO DOS | 

FLORISTAS DOS CURSOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
/ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE MALTA-PB | | 

— Total4.443,33 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 4.443,33. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 

nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislagdo então em vigor. 

4.9. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 registro da variagao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, 

quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentacéo 

comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

— 

HENRIQUE GADEEHA DE ASSIS DIAS 
Secretario Executivo 

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: 4278.DF23.3CBF.9F1E.0D6A.5BA8.EA34.CCC9. 
Justificativa de preço. Doc. 50271/24. Data: 29/04/2024 14:09. Responsável: Igor X. de Lucena.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISICAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 

caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica — AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 

FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 

utilização provaveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 

demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

A Secretaria de Assistência Social do Município de Malta-PB busca adquirir uma ferramenta de 

aluminio fundido para a confecção de flores artificiais em EVA e tecidos, a serem utilizadas 

pelos alunos dos cursos de artesanato promovidos pela secretaria. 

A aquisição da ferramenta se justifica pela necessidade de: 

* Aprimorar a qualidade do ensino: A ferramenta permitira aos alunos a confecgéo de flores 

artificiais com maior precisdo e acabamento profissional, elevando a qualidade do ensino 
oferecido nos cursos de artesanato. 
* Promover a criatividade e a expressão artistica: A ferramenta possibilitara aos alunos a 

criagao de flores artificiais com designs mais elaborados e personalizados, incentivando a 

criatividade e a expressão artistica. 
* Gerar renda: As flores artificiais confeccionadas pelos alunos poderao ser comercializadas, 

gerando renda para as familias e contribuindo para a incluséo social. 
Caracteristicas da Ferramenta: 
* Material: Aluminio fundido 
* Fung&o: Recortar flores em EVA e tecidos
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2.0. DA COMPRA 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são: 

1 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO ... UNIDADE 
FUNDIDO TAMANHOS P e G, PARA 

1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referéncia. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

HENRIQUE GADELHA DE ASSIS DIAS 
Secretario Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 

recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, 14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 Recursos 
não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutençãodás Atividades 
da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de 
Assistência Social, FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impo: — LIVRE. 

alta - PB, 16 de Abril de 2024. 

á 
iii 

IAEDY BASTOS DE LUCENA 
Segrêtário de Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO B 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: AQUISICAO DE 
FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIO FUNDIDO, PARA FABRICACAO DE FLORES 
ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAGAO DOS FLORISTAS DOS CURSOS 

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA- 
PB. 
1.2.A contratagdo do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, devera considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; e legislagao pertinente, consideradas as alteragées posteriores 
das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1.A contratagdo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificagbes técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir demanda 

especifica — AQUISICAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAGAO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAGAO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DO MUNICIPIO DE MALTA-PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 
medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes 
continuadas para a promog&o de atividades pertinentes, visando à maximizagéo dos recursos 
em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

A Secretaria de Assisténcia Social do Municipio de Malta-PB busca adquirir uma ferramenta de 

aluminio fundido para a confecgéo de flores artificiais em EVA e tecidos, a serem utilizadas 

pelos alunos dos cursos de artesanato promovidos pela secretaria. 

A aquisição da ferramenta se justifica pela necessidade de: 

* Aprimorar a qualidade do ensino: A ferramenta permitira aos alunos a confecgéo de flores 
artificiais com maior precisdo e acabamento profissional, elevando a qualidade do ensino 
oferecido nos cursos de artesanato. 
* Promover a criatividade e a express&o artistica: A ferramenta possibilitara aos alunos a 
criacdo de flores artificiais com designs mais elaborados e personalizados, incentivando a 
criatividade e a express&o artistica. 

* Gerar renda: As flores artificiais confeccionadas pelos alunos poderão ser comercializadas, 

gerando renda para as familias e contribuindo para a inclus&o social. 
Caracteristicas da Ferramenta: 
* Material: Aluminio fundido 
* Função: Recortar flores em EVA e tecidos
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2.2. Apresentação dos documentos: 

A participação no presente processo se dará mediante envio de proposta de preço através do 

e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br. 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

|. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverao apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 
do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidagdo Contratual em vigor, com as 

posteriores alteragdes, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverdo apresentar os seus 

respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alteragdes subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 
Cartorio de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercicio; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverdo apresentar as 
publicagbes 
nos Diarios Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresario individual, inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresarias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 
administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI 

g) CPF e RG do administrador. 

II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) emitido pela Secretaria 

da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuigdes previdenciarias, tanto no ambito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da interessada, 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econémica Federal; 

ATENGAO: 
Caso as certidoes expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 

Camara Municipal de Patos, reserva-se ao direito de só aceita-las se as mesmas contiverem
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expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art 206 do CTB. 

No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

RELATIVOS A CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a). Certidão Negativa de feitos sobre faléncia, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b.1.) a certidão, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo 
de validade, somente sera aceita com o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
sua emissão. 

DOCUMENTAGCAO COMPLEMENTAR 

Devera encaminhar as declaragées para habilitação de forma complementar anexo a esse 
termo. 

Que n&o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que está ciente e concorda com as condigdes contidas no Termo de Referéncia do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

A documentagao devera: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 
omissos, o agente de contratagao considerara como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios 
a 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratagio Direta e ja apresentados, o 
fornecedor sera convocado a encaminha-los. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado (a) da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.3. Para a estimativa de quantitativos: 

2.3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilizagdo provaveis foram devidamente definidos mediante observancia a previsdo da 
demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e 
ainda a sequéncia histérica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0. DA COMPRA 
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3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
11 AQUISICAO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMINIOUNIDADE 1 

FUNDIDO TAMANHOS P e G, PARA FABRICAGAO DE 
FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA 
UTILIZAGAO DOS FLORISTAS DOS  CURSOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA-PB 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, sera concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposigées contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2008, visto estar presente 
a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensavel - 
Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2. No processo, portanto, devera ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores 

ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislagao vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da 

presente contratagéo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que nao exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contragéo, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagao fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execugdo do objeto 
contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que 
apresentarem defeitos, alteragées, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o 

recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante 

prévia e expressa autorizagao do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratagdo direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. 

6.6. Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes 

técnicas correspondentes. 
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6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 

7.1.1. Entrega: 5 (cinco) dias. 

7.2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para 

a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das 

unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 
realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, 

quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagao 

comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 

disposigdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessaria a verificagdo da qualificação técnica e econémico-financeira do licitante, a 
documentagéo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera restrita 

aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentagao relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação juridica; qualificagdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitagdes fiscal,
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social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; e — declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, Xl e Xl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicagdo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por 

cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0. DA COMPENSAGAO FINANCEIRA 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 

” "E 
VUmemo tall 0M - Felvie 
VANESSA KELLYJMARQUES FELIX 

Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

1.0.D0 TERMO DE REFERENCIA 
1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisdo adequados, para a caracterização do objeto da contratagdo pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administragao, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAGAO 

2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referéncia: documento necessério para a contratagdo de bens e servigos, que 
deve conter os seguintes pardmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referéncia, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessarios e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o 
objeto da licitagao. 

Malta - PB, 16 de abril de 2024. 
IGORXAVIER DE LUCENA08275167469 
(c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A, 
u=(EM BRANCO), ou=23879046000128, 
ou=presencial, cn-IGOR XAVIER DE 
LUCENA08275167469 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/04/2024 às 14:09:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50271/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00025/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 24/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 4.300,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (660), Transferências de Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social (665), Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
(669).
Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES
ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTAPB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 4.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Industria Parlumin Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.080.597/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1ae2dd6ce3c75b5bd55ef44c7ee9eb14

Autorização da autoridade competente Sim 2fd871bc14354fdeae185d2570005a58

Estimativa da despesa Sim 4278df233cbf9f1e0d6a5ba8ea34ccc9

Estudo Técnico Preliminar Sim db1295dd3393468de429b6922947b54a

Formalização de demanda Sim 4ddeb0330d5750c5cff8edf2d2478a74

Justificativa de preço Sim 4278df233cbf9f1e0d6a5ba8ea34ccc9

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim a731f80a0e6857be6a065fb6b6d3f948

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1de831c29e1527f862945f36d5bf57ec

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Industria Parlumin Ltda Sim aa180ae58d0015387d69895fc817725b
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João Pessoa, 29 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
DISPENSA Nº DV00025/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240417DV00025 
  
CONTRATO Nº: 01095/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MALTA E INDUSTRIA PARLUMIN LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel 
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato 
representada pelo Prefeito Igor Xavier de Lucena, Brasileira, Solteiro, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Vicente de Araújo, SN - Cemitério Municipal - Centro - Malta - PB, CPF nº 
082.751.674-69, Carteira de Identidade nº 3689-481 SSDS, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado INDUSTRIA PARLUMIN LTDA - R 18 (LOT ALTO ALEGRE 
I), 1830 - ALTO ALEGRE I - MARACANAU - CE, CNPJ nº 49.080.597/0001-10, neste ato 
representado por Paulo Sergio de Sousa Pereira, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Jacó, 580, Parque Presidente Vargas - Fortaleza - CE, CPF nº 
799.413.203-06, Carteira de Identidade nº 1781820 SSP-CE, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00025/2024, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES 
ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA–
PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 
de Dispensa de Licitação nº DV00025/2024 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 
realizado na forma integral. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.300,00 (QUATRO MIL E 
TREZENTOS REAIS). 
 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
P. 

UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA 
DE ALUMÍNIO FUNDIDO TAMANHOS 
P e G, PARA FABRICAÇÃO DE 
FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E 
TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE MALTA–PB  

UNIDADE 1 4.300,00 4.300,00 

  Total: 4.300,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, 14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 Recursos 
não Vinculados de Impostos – LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de 
Assistência Social, FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: 
Vanessa Kelly Marques Felix, Secretária, como Gestor; e Diângela Oliveira Nóbrega, Gestor de 
Contrato, para Fiscal Técnico; 
 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
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infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Malta - PB, 24 de abril de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
 
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

 
 
 
 
 
  
  
_____________________________________ 
IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
082.751.674-69  
CONTRATANTE 
  
 
 
  
 
  
_____________________________________ 
INDUSTRIA PARLUMIN LTDA 
PAULO SERGIO DE SOUSA PEREIRA 
799.413.203–06  
CONTRATADO 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

de materiais esportivos, de forma parcelada, destinado a manutenção 

das atividades de diversas Secretarias do Município de Lastro/PB. 

Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 13 de maio de 2024. 

Referência: horário de Brasília – DF. Fundamento legal: Lei Federal 

nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 

11.462/23; Decreto Municipal nº 232/2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (83) 35481074.E-mail: 

licitacaopmlastro@gmail.com.Edital: www.lastro.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br. 

Lastro/PB, 24 de abril de 2024. 

  

MARIA ATHAMIRIS DINIZ GONÇALVES 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:6A492E8A 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

03/2024. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

de materiais didáticos e de expediente, de forma parcelada, destinado 

a manutenção das atividades de diversas Secretarias do Município de 

Lastro/PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 09 de maio 

de 2024. Referência: horário de Brasília – DF. Plataforma: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (83) 35481074. E-mail: 

licitacaopmlastro@gmail.com.Edital: www.lastro.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 

www.gov.br/pncp. 

  

Lastro/PB, 24 de abril de 2024. 

  

MARIA ATHAMIRIS DINIZ GONÇALVES 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:015F4F9B 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

05/2024. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

de materiais gráficos, de forma parcelada, destinado a manutenção das 

atividades de diversas Secretarias do Município de Lastro/PB. 

Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 13 de maio de 2024. 

Referência: horário de Brasília – DF. Fundamento legal: Lei Federal 

nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 

11.462/23; Decreto Municipal nº 232/2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (83) 35481074.E-mail: 

licitacaopmlastro@gmail.com.Edital: www.lastro.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Lastro/PB, 24 de abril de 2024. 

  

MARIA ATHAMIRIS DINIZ GONÇALVES 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:A8BC5B8B 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATOS DISPENSA 0025 2024 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

DISPENSA Nº DV00025/2024 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00024/2024. 

  

Objetivo: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO 

FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM 

EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS 

CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA–PB. 

  

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: INDUSTRIA PARLUMIN LTDA - R$ 4.300,00. 

  

Malta - PB, 24 de abril de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE 

ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES 

ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 

FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTA–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

DV00025/2024. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.090 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 14 422 

2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 

Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 

1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as 

Atividades da Secretaria de Assistência Social, FR.: 1.500.0000 

Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE. 

  

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 01095/2024 - 24.04.24 - 

INDUSTRIA PARLUMIN LTDA - R$ 4.300,00. 

  

Data da Assinatura: 24 de abril de 2024 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta  

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:7C8AC219 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 

008/2024 

 

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2024 

REGISTRO DE PREÇO SRP Nº 007/2024 

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: B6BF.4840.D595.67A2.5888.3519.ADB2.B7B9. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2024.059/2024 
OBJETIVO; REGISTRO DE PREÇO para futura Aquisição de 

forma parcelada de plantas ornamentais, grama, bancos de 

ferro/madeira e cimento, vasos para realização de paisagismo e 

arborização de canteiros centrais, praças, prédios públicos e avenidas 

do Município de Malta–PB, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Fundamento 

legal: art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, 

ONDE- SE-LÊ : A reunião dia 06/5/2024 às 09hs:00min, 

LEIA-SE-CORRETAMENTE: 07/5/2024 às 09hs:00min, 

através do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

informação no endereço sala da CPL, Rua Manoel Marques 

Fernandes, nº 67, centro -Malta-PB, de 07hs:00min as 12hs:00min, 

site do http://malta.pb.gov.br ou no Email 

licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, https://tramita.tce.pb.gov.br/ 

  

Malta - PB, 19 de abril de 2024 

  

RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial/PMM 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:F507DD36 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

“CASA VEREADOR FELIX DA SILVA CABRAL” - CNPJ.: 

09.143.074/0001-51 - GABINETE DO PRESIDENTE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 20401/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00004/2024 - Lei nº 

14.133/2021. 
  

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica ou física para a Prestação 

de serviços de Assessoria de Controle Interno para a Câmara 

Municipal de Manaíra/PB. 

PARTES: Câmara Municipal de Manaíra-PB; e a CT nº 20401/2024 - 

CARMEM CRISTIANE DUARTE DE ARAUJO RODRIGUES, 

brasileira, casada, contadora, inscrita no CPF Nº 001.295.994-41, RG 

nº 5.003.433 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Aloisio Maia, 

S/N, Térreo, Centro, Princesa Isabel/PB, CEP 58755-000. 

VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), com 

um valor mensal de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, da Lei 14.133/2021. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

  

Manaíra/PB, 23 de abril de 2024. 

  

LUIS GONZAGA BARBOSA FIRMINO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaíra/PB 

  

Publicado por: 
Eriston Jhonatas Rabelo Cosme 

Código Identificador:4E17F842 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00014/2024 LEI Nº 14.133/2021 

 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANAÍRA/PB, no uso das atribuições, torna público o resultado da 

licitação, modalidade Pregão, na forma eletrônica nº 00014/2024, que 

objetiva: Aquisição de Material de Construção para diversas 

secretárias do município de Manaíra/PB; Licitante(s) Vencedor(es): 

AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA - CNPJ Nº 37.570.289/0001-94 – VALOR: 

R$ 7.785,93; C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA – CNPJ Nº 

42.152.392/0001-54 – VALOR: R$ 11.132,00; CENTRAL 

ATACADO LTDA – CNPJ Nº 46.556.275/0001-07 – VALOR: R$ 

140.474,85; DAIANA HENRIQUES DA SILVA – CNPJ Nº 

18.491.796/0001-98 – VALOR: R$ 55.317,99; DANIEL KIM 

45225686818 – CNPJ Nº 46.452.081/0001-61 – VALOR: R$ 

12.373,05; EPI EMPRESA DE IRRIGACAO LTDA – CNPJ Nº 

48.462.564/0001-72 – VALOR: R$ 8.352,00; FRANCISCO 

BARBOSA SANTOS NETO – ME – CNPJ Nº 23.050.597/0001-84 – 

VALOR: R$ 109.598,07; GUSTAVO XAVIER GARCEZ – CNPJ Nº 

26.303.607/0001-34 – VALOR: R$ 8.982,20; HEITOR COMERCIO 

DE TINTAS LTDA – CNPJ N 44.110.164/0001-47 – VALOR: R$ 

19.901,00; HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – 

CNPJ Nº 69.939.239/0001-28 – VALOR: R$ 18.000,00; META 

COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREL – CNPJ 

Nº 27.518.373/0001-05 – VALOR: R$ 317,82; ROS RIO 

MATERIAIS E COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 07.324.021/0001-01 

– VALOR: R$ 8.574,60. 

Manaíra - PB, 23 de abril de 2024. 

  

JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:E7E356B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00014/2024 LEI Nº 14.133/2021 

 

OBJETO: Aquisição de Material de Construção para diversas 

secretárias do município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições 

legais que foram conferidas através pela lei federal nº 14.133/2021, 

RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica, nº 00014/2024, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, a: AZEVEDO COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - CNPJ 

Nº 37.570.289/0001-94 – VALOR: R$ 7.785,93; C.K COMÉRCIO 

DE FERRAGENS LTDA – CNPJ Nº 42.152.392/0001-54 – VALOR: 

R$ 11.132,00; CENTRAL ATACADO LTDA – CNPJ Nº 

46.556.275/0001-07 – VALOR: R$ 140.474,85; DAIANA 

HENRIQUES DA SILVA – CNPJ Nº 18.491.796/0001-98 – VALOR: 

R$ 55.317,99; DANIEL KIM 45225686818 – CNPJ Nº 

46.452.081/0001-61 – VALOR: R$ 12.373,05; EPI EMPRESA DE 

IRRIGACAO LTDA – CNPJ Nº 48.462.564/0001-72 – VALOR: R$ 

8.352,00; FRANCISCO BARBOSA SANTOS NETO – ME – CNPJ 

Nº 23.050.597/0001-84 – VALOR: R$ 109.598,07; GUSTAVO 

XAVIER GARCEZ – CNPJ Nº 26.303.607/0001-34 – VALOR: R$ 

8.982,20; HEITOR COMERCIO DE TINTAS LTDA – CNPJ N 

44.110.164/0001-47 – VALOR: R$ 19.901,00; HIDROPLAST 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 69.939.239/0001-28 

– VALOR: R$ 18.000,00; META COMERCIO DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS EIREL – CNPJ Nº 27.518.373/0001-05 – VALOR: 

R$ 317,82; ROS RIO MATERIAIS E COMERCIO LTDA – CNPJ Nº 

07.324.021/0001-01 – VALOR: R$ 8.574,60. 

Manaíra - PB, 24 de abril de 2024. 

  

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito  

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:1B0A23F3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00014/2024 LEI Nº 14.133/2021 

 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições 

legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR, com base na Lei 

14.133/2021, o resultado da licitação, modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, nº 00014/2024, que objetiva: Aquisição de Material de 

Construção para diversas secretárias do município de Manaíra/PB; 

com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 

quais apontam como proponente(s) vencedor(es): AZEVEDO 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA - CNPJ Nº 37.570.289/0001-94 – VALOR: R$ 7.785,93; C.K 

COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA – CNPJ Nº 42.152.392/0001-

54 – VALOR: R$ 11.132,00; CENTRAL ATACADO LTDA – CNPJ 
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA 
FABRICAÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS 
FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE MALTA-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 

recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, 14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes, FR.: 1.500.0000 Recursos 
não Vinculados de Impostos — LIVRE, 1668 3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 08 244 2009 2061 Manutençãodás Atividades 
da Secretaria de Assistência Social, Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de 
Assistência Social, FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impo: — LIVRE. 

alta - PB, 16 de Abril de 2024. 

á 
iii 

IAEDY BASTOS DE LUCENA 
Segrêtário de Finanças 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INDUSTRIA PARLUMIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.080.597/0001-10
Certidão nº: 69311291/2023
Expedição: 05/12/2023, às 09:21:45
Validade: 02/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INDUSTRIA PARLUMIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.080.597/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202404709652

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

071067884

CNPJ / CPF:

49080597000110

RAZÃO SOCIAL:

INDUSTRIA PARLUMIN LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/04/2024 ÀS 10:58:21
VÁLIDA ATÉ 14/06/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INDUSTRIA PARLUMIN LTDA
CNPJ: 49.080.597/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:31 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2024.
Código de controle da certidão: B0AC.AA51.7FAD.8620
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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15/04/2024, 10:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.080.597/0001-10
Razão

Social: INDUSTRIA PARLUMIN LTDA

Endereço: RUA 18 1830 / ALTO ALEGRE II / MARACANAU / CE / 61922-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2024 a 04/05/2024

Certificação Número: 2024040520131327566622

Informação obtida em 15/04/2024 10:56:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

2024002072

SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº

00001821417

INDUSTRIA PARLUMIN LTDA

R   18 (LOT ALTO ALEGRE I), 1830  - ANDAR: 1; - MARACANAU-CE

ALTO ALEGRE I 61922170C.N.P.J.: 49080597000110

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

Bairro

Localizado

CEPDocumento

C.N.P.J.: 49.080.597/0001-10

Pessoa Juridica2024002072/2024

235030 - INDUSTRIA PARLUMIN LTDA

R   18 (LOT ALTO ALEGRE I), 1830  ANDAR: 1;

ALTO ALEGRE I MARACANAU-CE CEP: 61922170

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

Natureza jurídicaNo. Requerimento

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida

vinculada a Empresa acima.

A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser

apuradas.

MARACANAU-CE, 02 DE ABRIL DE 2024

2024002072

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

31/05/2024

COD. VALIDAÇÃO

VALIDA ATÉ:

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: FCC2.91DA.73F8.D9AB.9D2E.CEF1.1470.6BD1. 
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C.N.P.J.: 49.080.597/0001-10

02/04/2024

2024 2024002072

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

MARACANAU-CE, 02 DE ABRIL DE 2024

em 02/04/24 às 14:36:41

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 31/05/24

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO:

/Nº:

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/04/2024 às 14:11:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50272/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor Xavier de Lucena.

Número do Contrato: 000010952024
Data da Publicação: 25/04/2024
Data da Assinatura: 24/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 4.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTA FEITA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, PARA FABRICAÇÃO DE FLORES
ARTIFICIAIS EM EVA E TECIDOS PARA UTILIZAÇÃO DOS FLORISTAS DOS CURSOS PROMOVIDOS PELA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MALTAPB.
Contratado (Nome): Industria Parlumin Ltda
Contratado (CNPJ): 49.080.597/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b6bf4840d59567a258883519adb2b7b9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fcc291da73f8d9ab9d2ecef114706bd1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a731f80a0e6857be6a065fb6b6d3f948

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9e608b5fb53d9697de23b2b55b6cfbeb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 29 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: A205.EAB1.DF5B.894B.71E7.C4DE.B061.18E0. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50271/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/04/2024 às 14:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 50272/24 ao Documento 50271/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50271/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 42 9e608b5fb53d9697de23b2b55b6cfbeb

Comprovante de publicidade 43 - 44 b6bf4840d59567a258883519adb2b7b9

Designação do gestor do contrato 45 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 46 a731f80a0e6857be6a065fb6b6d3f948

Comprovantes de regularidade da contratada 47 - 52 fcc291da73f8d9ab9d2ecef114706bd1

RECIBO PROTOCOLO 53 a205eab1df5b894b71e7c4deb06118e0

João Pessoa, 29 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/04/2024 14:46. Validação: 6959.1768.2ACD.0CF9.1A5C.AE94.74E3.9CD4. 
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